
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n o PMC/SEGOV/03612008

E:rmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS^,Íc

Assunto: Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, o

Projeto de Lei que *I)eclara dc utilidade pública a ÁSSOCAÇÃO MIJNICIPAL DE

PÁSTORES EVÁNG ÉI.rcOS DE CONGONHAS . AMPEC',

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Ateaciosamentg

ARNALDO DA S O Asinanua do

Secretário Mu

PRAçA PRESI0ENIE KUBITSCHEK, 135 ' CEllTB0 - C0NG0NHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 . tAX: (31) 3731.1240 . www congonhas mg.gov.br

Congoúas, I 7 de janeiro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO LEr N.' ( ( I t200t.

Declara de Utilidade Públice a "Ássmiação Municipal
de Pa§ores Evangélicos de Congonhos - AMPE(7.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eu,

Prefeito, sancio[o e promulgo a seguinte ki:

Art. 1' Fica declarado de utilidade publica a "Ássociação Muaicipal dc
Pastores Evangélicos de Congonhos - ÁMPE?, inscrita no CNPJ sob o n.o

08.401.516/0001-50, com sede nesta cidade.
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Art. 2" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congonhas, 9 dejaneiro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,

Seúores Vereadores,

A Ássociação Manicipal de Pa.íores Evwrgélicos de Congonhas - ÁMPEC é
uma entidade civil, não governilmental, de naturezâ educativ4 qrltuÍal e assistencial pessoa
jurídica de direito privado, organizada com fins não-econômicos e tem por objetivos e
finalidades: representar pastores, evangelistas, presbíteros, missioná,rios, obreiros e auxiliares
do Município e inscritos na entidade; proclamar o Evangelho de Nosso Seúor Jesus Cristo e

tróalhar pela unidade do povo de Deus; atuar na promoção humana" buscando dar formação
integral a aqueles que necessitam; desenvolver e apoiaÍ atividades de assistência social geral ao
cidadão carente; ministrar atiúdades de formação profissional ao cidadão, üsando sua

integração ao mercado de trabalho; desenvolver e apoiar atividades e projaos sociais e

educacionais para crianças e adolescentes careÍrtes; apoiar instifutos Bíblicos de ensino
teológico da região e facilitar o estabelecimento e centros educativos de fornração teológica;
difundir e propagar a comunicação (TV, rádios e imprensa) como meios para a forma$o
evangelica; desenvolver programas e projetos em defesa da üda, da famíli4 da crianç4 do
adolescente e da velhice-

Congoúas, 9 de janeiro de 2008

fu,4
PRAÇA PBESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - C0NGONHAS-MG - CEP 3ô415-000-TEL.: (31) 3731t300 - FAX: (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.ggv.br

Certos da aprovação do projao de lei err questão manifestaÍnos nossos

agradecimentos e, no ensejo exte urmos todo nosso resffio e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

\,-^*-l l^"-
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. J Prefeito de Congoúas
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadâstrat

GonEibuinte,

Confra os dados de ldentificação da Pessoa JuÍÍdica e, se howe
RFB a sua atualzaÉo cadasiÍal.

r qua§uer divergência, providencie junto à

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 748, de 28 de junho de 2007

Emitftlo no dia 09/0Í/2008 às 15:11:37 (data e hora de Brasília).

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,

-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo DE tNscRrçÃo
08.ill, í,5 í 6/000 í á0 CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO

CADASTRAL

DATA OE ÀAERTUfIA

2 finooÊ

NOI'E EMPRESARIAL

Ai,PEC - ASSOCIACAO iirNlClPAL DE PASTORES EVÂN@UGOS DE COilGoilHAS

TtÍut-ooo Esr a€LEcna,rÍo (xoÍE oE F nÍÃs^)
AI,PEC

cóDrco E DEscRrÇÃo oa aÍrvtoaDE EcoNôLtca pFttlctpal
94,30J{r0 - Atiüd.dês de assochçóes dc dcÉsa dê díÍeitos socaais

cÔDlGo E oEscRrÇÀo DAsaTrvloÁDEs EcoNôaflcÂs sEcuxoÁRras
gaJita{o - Ativid..res dê oIg nizâçôeJ arsocidivas lill.d.s à culturâ e à arte
94.934{0 - Atiúdadcs .ssocaaliv.s náo especilic.d.s arúrliolrncnte

CÔOIGO E DÉSCRIÇÁO oÁ NÁÍURZÂ JURID,cA

3t9§ - OUTRÂS FORUÂS DÉ ASSOCLACAO

LOGRAOOURO

R PEDRO CORDEIRO DE FREITAS
NÚMERo

756

36.'t15{n0 BELVEDERE CONGONHÂS

síruÁçIo câD srRAr
attvÀ

OAÍA ÔA §ÍI,AIÀO CÁDASTRÂI

?ítl0núa
oaÍa oa sÍÍuaÇÁo ESPEoTAL

l/lc

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CNPJ/cnpjreva./Cnpjreva Comprovant... 9/l /2008



t Câmara Municipal de Congonhas
etn le qút*ú ,y

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Declaro para os fins do artigo 3o, inciso VI, da Lei Municipal no

2.393, de 29 de novembro de 2002 e para os demais fins de direito que a
entidade denominada ASSOChçÃO MUNICIPAL DE PASTORES
EVANGELICOS DE CONGONHAS - AMPEC, inscrita no CNPJ sob o no

08.401.516/0001-50, com sede na Rua Pedro Cordeiro de Freitas,756 -
Belvedere, nesta cidade, está em pleno funcionamento desde 13 de outubro de
2006, que seus Diretores são pessoas idôneas e que os cargos de sua direção
não são remunerados, de acordo com o seu Estatuto.

Por ser verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos
legais e jurídicos.

Congoúas, aos 30 de outu de 2007.

IDA
Presidente da Mesa Diretora

âmara Municipal de Congonhas

Rut pâdre Antô[i0 C0rrêi&163. Centro - Congonha§/MC .Tel.: (31) ]?31-lM0 - Site: www.camrracongonhr§ ng.com.br/ E maill congotrhâs@canaracorgonia§'m8 gov'bl
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Art.l' Consütui-se na cidade de Congonhas na dâta 261091ú. A Associaçâo Municipa.l de Pastores
Evangélicos de Congonhas e adotará tÂmbem a sigla AMPEC é urna Entidade com personalidade
jurídic4 sem fins lucrativos ,de natureza consultiva e representativa-

Art2" Constituída por tempo indeterminado, o Associaçito Municipal de Pastores Evangélícos de
Congonhas tem su sede provisória na Rua Pedro Cordeiro de Freitag nY7E, Bairro Belvedere em
Congoúas - MG.

AÍ EP Os beneficios pÍoporcionados pela AssociaÉo MuniciPal de PastoÍ€s Evangélicos de

Congoúas são facultados aos seus membros regularmente inscritos, ern dia com todas as suas

obrigações sociais, e a comunidadg a critério da diretoria
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Art3" A Associação Municipal de Pastores Evangélicoe de Congonhas é corstituído por nftnero
ilimitado de m«nbros, corsiderando-se mmo tais todos os pastores e os obreiros auxiliares,
missioúrioo, evangelistas, presbíteroo, com apresentâÉo poÍ escrito de seu pastor titular
deüdamente credenciadog de ambos os sexo§ , senr distin@ de raç4 cor, filiação polÍtica,
nacionalidade e no caso de estrangeiro estú legâlmente no país e com üsto permanente que

apÍ€seÍ ar solicitaçio de filiação por esoito a diretoria do Associação Municipal de PastoÍes
Evangélicos de Colrgoüas, dando sua adesão ao pÍesente Esta!Ío e Regimento Interno foÍem
apresentados oficialmerac aos demais membros ern Assernbléia Geral frinária ou Exrao,rdiúria,
em cuja ata se fará constar os seus nomes, têndo cotrlo condição peínanecer fiéis aos prirrcípios

básicos da fé cristã, manter seu testemunho e a púica 'a Bíblia Sagradq da Igreja Evangélic4
represemadc pela diretoria"

AÍ 4o A Associação Mruricipol de Pastores Evangélicos de Congonhas poderá receber

contribüçnes isoladas de pessoas frsicas e jurídicas, seÍn adquirirem a qrnlidade de membros.

Parfurafo lo A Associação Municipal de Pasores Evangélicos de congorüas poderá ter

mântenedoÍ€s b€neÍnéritos e cooperadores disciplina<los de acordo com o Regimento Inteirno.

Art 5o A Associa{ão Municipal de Pastores Evangélicos de congonhas úo tem fins lucrativos Jrão

Íemunera os membros aa biretoria, Consemo Íiscat e Corselho ae Étics, PoÍém garaÍte aos

mesmos o Í€ssaÍcimento de todo as despesas relacionadas com as atividades '

parágrafo único: A Associaç5o Mrmicipal de Pastqcs Evangélicos de congonlras não-.djsribui

lucms ou dividendos nem cancede rcmuneraçao, vantaggns ou bencficios a se§ didgentes

coÍts€lheiÍo§ ou qualqu€Í un que ofer€çâ suas finções'

fut6"AAssociaçãoMunicipaldePastoresEvangélicosdeCongolúrrasdeveáaplicartodososseus
ÍecuÍso§ na manúenção e desenvolümento de seus objetivos'

fut .p Os membtos da diretoria da Associação Municipal de Pâstores Evangélicos de Congonhas

rcsmndem na forma da lei pelã ;;FçG sociais com os bens p€ÍtenceÚes a Associação

üifi:;üid;i';; p"-*ri"". a" coãgoúas e não com os seus bens paÍticúarcs'

lvai,}El{TO

de

e

Rodíi§ues de
Aílâ luliâ

'\t

''ó1

Art I Compete a Associaçâo Municipal de Pastores Evangélicos dc

ÊEll 82549

ESTATUTO DA ASSOCTAÇÃO MUMCTPAL DE PASTORES
EVANGÉLICOS DE CONGONHAS

AMPEC-A§SOCIACÃO MT'I\iICIPAL DE PA§TORES EVANGÉLICOS DE
CONGONEAS.
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VIII.
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XIII-

Proclamar o Evançlho de Nosso Senhor Cristo.
Apoiar o interesse dos membros filiados desde que não venha ferir o Esatuto e o
Regimento Intemo do Conselho Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas.
Traballur em pr,ol da unidade do povo de Deus.
ApoiaÍ Institüos Bíblicos de Ersino Teológico já existente na região.
FacilirâÍ €stabelecimentos Educativos de Emino Teológico bem como projetos de
pesquisa ou de ensirno evangélicos.
Ministrar seminários, conferêncies.
Publicarjomais, reüstas, folhaos e livros evangélicos.
Defender os interesses da entidade junto à sociedade, tomando posições e faando
declarações públicas.
Organizar sers serviços auxiliarcs.
Conceder licenç4 férias e oufos afastamentos a sets rnembros.
Elaborar proposta oçamentária anual.
Apesentar ao Corselho Fiscal e a Assêmbléia Geral, presução de contas anual para
aprovação.
Fimar parcerias! convênios com lojas, consdtórios médicos e dentárioc ,convênios
com entidades privadas já existentes e confonae pÍopostas aprcsentadas.

São devercs dos Membros:
Cumprir c fazer cumprir fieknente os dispositivos deste EstatÍo e do Regim€Íúo
Intemo, decisões das assembléias Gerais e as decisões da diraoria
Acatar as decisões da Assembléia Geral e da Diraoria-
Cornportar-se com ética e discrição quando no uso da palavra nas reuniões da

Assernbléia e da Diraoria-
Não utilizú a Associação Municipal de PastoÍes Evangélicos de Congonhas para fins
políticos e orrroo alheioo aos sew objetivos;
FrequentaÍ e participar das reuniões, coúetênciaq debates e palestras, assembléia e

demais promogões e solenidades da Associação Municipal de Pasrores Evangéticos de

Congoúas.
Os membro da DiÍ€tori4 Conselho Fiscat e Comelho de ética ,quando no exercício de

sua cidadani4 pleite{cm um cargo polltico eleitoral deverão se afastar de suas funções

da Associação Municipal de Pastores Evangelicos de Congoúas, comunicando por

escrito a ú aecirao i diretoria, poÍ um período mínimo de 3 (tês) meses, podendo

rctomaÍ ao exerclcio de suas fimções originais da Associação MEicipal de Pastores

Evangélicos de congonhas ao termino do periodo eleitoral, independentemente do

rcsultado.

c,oc. e da§
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paregrafo único: Se hower 3(tês) falgs comecutivas_e injusti5cadas dos mernbros da diretoria

as rcruiOes e assembléias da Assocáção Municipal de Pastorcs Evangélico§ de Congonhas, serão

a,rtor"ti""aart" destnÍdos de sers cargos e conseqilentemeÍlte o seu substitulo assumirá o cargo,

.. *"a* p*ritOriq até que AsseÍnbléiã Geral se rcrma pra eleiçâo do seu substituto.

Art I lo: São direios doa membros:

I- Discutir livremente e votar todos e quâi§quêÍ assuntos objeto das rcuniões e

asscmbléias gerais ;
II.vot",",.,v-otadoparaquaisquerórgãesociais,incluindoadiÍetorigdaAssociação

Municipal De Pastores Evangélicos de Con4$^'. -
AÍ12" : Á Associação Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas é compo§to por :

,
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^cCiOUes 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MUMCIPAL DE PASTORES
EVAI\GÉLICOS DE CONGONHAS v
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ESTATUTo DA AssocrAÇÃo uumcp.nr, or
rvnxcÉlrcos DE coNGoryHAS _Y'PASTORES

I - Assembléia Geral
II - Dretoria
III-Conselho Fiscal
IV-Conselho de Ética
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Parágrafo Segundo: A cada 03 anos para eleger os membros da diraoria da Associação
Municipal de Pastorcs Evangélicos de Congoúas.

Paúgrafo TeÍceiro: O quorum mlnimo necessário para deliberação da Assembléia é de 2ll3 dos
membros em 1' chamada e 30(riffa) minutos apô em 2o chamada com o quoÍum pres€nte.

AÍ15" : A Assembléia Geral Extraordiruíria se reuniÉ sempre que se fizer necessá,rio.

Parágrafo lo Rermir-se-á também pâÍa planejamano e aprovação de despesas relacionadas as

festividad€s e eventos da Àssociação Municipal de Pa§orts Evangélicos de Congoúas,
inclusive liberar verbas despesas rclativas aos eventos.

Art l8P :ComPete ao Presidente : oo.e

Ânê .liliê

Art l3o: A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação Municipal de pasorcs
Evangélicos de congonhas e é constittdda de todos os membros deüdamenrc cadastradoq
regulârmente inscritos e em dia com suas obrigações sociais .

Art 14' A Assembléia Geral ordinária de reuniú anualmente para seguintes finalidades:
Parágrafo Primeiro: Até o dia 3l de março para examinar, discutir e votar a prestação de contas
da diretoria, rclativa ao exercício anterior e o parecer do Conselho Fiscal.

ParáSafo 2o A convocação da Assernbléia Ceral Ordirúria e or ExEaoúdinária se ftrá por

EAti afixado em local público e na sede do Conselho,com o mlnimo 36(tinta) dias de

antecedência , pelo hesidente ol seu sub*inÍo imediato.

AÍt16oADiretoriacornpõe-sede:Presideotc,Vice-Prcsidente,loVice-Presiderúe,-1o
l,."ruário, Z Secretáriq lã Tesorneiro e 2. Tesorneim, gleitos pell maioria ab§olúa dos

ã."it t-b1úi.çeo ú*i"iput de Pastores Evangélicos de Coogorúus'

AÍIJ'o:AAssociaãoMrmicipaldePastoresEvangélicos'deCongonhaselegeÉasrudireoria
em Assembléia Gerat convocita especialmente para este finL admitindo'se a reeleição mais de

sucessiva

ParágafolosomenteosmernbroscadrtradmeregularrrrcrrteiÍ§cÍito6'deüdamanteemdia
com suas obrigaç(bs *,"t, 

-púttao 
'ot" " '"õnr 

votados n'as eleições da Associação

úúcipd ae Pastores Evangélicos de Congoúas'

Parácrafo2.Nãoserãoa@ito§paÍentescomans{neosna.diÍ€toriadqAssociaçãoMunicipal
ii!iri"t"" s"-eeit^ã" cáã*'iã,-cã"*u'" Fiscal e corselho e Ética'

Paráprafo3.osmembrosdadiraorianocasodemudançademunicípiodeverãocomunicarpor
esciio a airctoris' colocando seu cargo à disposição '

o
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MIIMCIPAL DE PASTORES
EVANGÉLICOS DE CONGOI\IHAS

Na forma da lei representar a Associação Municipal de Pastorcs Evangélicos de

Congonhas, em juízo e fora dele, sendo que todos os documentos que envolvam
despesas deverâo ser assinados conjuntaÍnentê com o primeiro tesouÍeiro e, na falta
deste, com s€u substitúo.
Presidir as rcuniões da diraoria , da Assembléia Geral e ocraordiúria
Dar posse a membros da Associação Municipal de Pastores Evangélicos de Congoúas.
Indicar membros da diraoria para ÍepÍesentsÍ a Associação Municipal de Pastores
Evangélicos de Congoúas ,em eventos e festiúdades.
Proferir voto de desempâte.

t- Substitub o hesidente na suas ausârcia.i ou sets impcdimentos e auxiliá-lo nas suas

funções .

Art 2f Compete ao l'Vice-hesidente :

I - Substituir o Vice-Presidente nas sus ausências ou sers impedimentoc, auxiliá-lo nas suas

flnções.

AÍt 2l'Compet€ ao lo Secrdário: \

I- Abrir livrc de atas .

II- Registrar em alas todas as Assembléias Ordinárias e ExtaordirÉrias .

[- Orgânizar, guards e manter em dia e em ordem os docunentos sociais, correspondências,
trabalhos e prblicações da Associação Municipal de Pastues Evangélicos de Congoúag
secretrriar as retniões de diretoria .

I V-Registrar em aús todas as rtuniões da dirctoria da Associação Municipal de Pastorcs
Evangélicos de Congonhas.

Art 22' : Compete ao ? Secretário:

I- Substituir o l" secraário e arp<iliáJo sernpre que nec€ssáÍio.

Art 23o Compete ao l' Tesoureiro:

I- Organizar, manter em dia e ordem os documentc rclativos às contribui@ recebidas,
receitas e despesas dÀ AssociaÉo Municipal de Pastorcs Evangélicos de Congorüas.

tr- PrestsÍ contas mensalmente à diÍettria de entada e salda das despcsas relaciomdas a
Associação Municipal de Pastores EvangÉlicos de Congoúas

m- Prestar contas sempe que necessáÍio, dos rccunos angariados aEavá de evento6,
festiüdadcs c programas assisterpiais, beín como de $ras desünâções.

Art 24' Comp€te ao 20 Tesoureiro:

I - Substituir o lo Tesoureim e auxiliá-lo sempre que convocado.

Art 25" : Nas faltas ou impedimerros, o Presidente será substioído pelo Vice-Presidente e , na
ausêrrcia ou no impedim€nto deste, pelo l' Vicc-hesidente e assim sucessivâmentg para todos os
membros da diretoria .
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AÍ l9e Compete ao Vice-PrcsideÍte.
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ESTÀTUTO DAASSOCIAÇÃO IVIUMCPAI, DE PASTORES
EVAIYGELICOS DE CONGONHAS

Parágafo 1'Em caso de vacância ou impedimento de um dos membros da Diretoria da Associação
Municipal de Pastores Evangelicos de Congonhaq far-se-á nova eleição, salvo se a vaga ocorrer nos

6(seis) ültimos mescs do quadriênio, caso em qlÉ as substituições se darão em conformidade ao
panígnfo anterior.

Parágrafo 2o : O membro da dirüoria eleito, na hipótese do parágrafo anterior, complelani o tempo
do mandato interrompidq sem prcjuízo de poder concorrer à eleição prevista no Caput deste artigo.

An 26'As elei@ para a Associação Municipal de Pasores Evangélicos de Congoúas serão
realizadas a cada três arnq por escnrtínio secreto e obedecerão aos seguintes critérios:

t

r)

r)

m)

rV)

v)

vr)

w)
VIID

D()
x)

xr)

Os candidatos deverão aprescntar suas inscrigões nâ sede do conselho até l0
dias antes da data fixâdâ em edital qu€ será publicado com 30 dias de
antecedência, e no qual deverá constar: dât8, horário, local e oitério para
apresentação doo candidaos.
Juntam€nte com a ircgiÉo, o candidao devení apresenar os seguintes
documentos: CPF, Cafieira de I&rtidadgComprovante de resid&rcia,
gÍ€deÍrcial atualizada de pastor, at€stado de boff sntecedentes, ccrtidão de
câsameflto (se casado) , certidão _e,6g41iy_4 d.e: c{Ítório d€ pÍotesto+ Rec€ita
Federal , Receita Estadual , Prefeihra Muoicipol, Nada consts do SPC, no caso
dê estsaÍlgÊiÍo apresentar documcnte qlE píove Que esú legalmerne no pals e
com visto permanente.

Só poderão ser votados os membros cadastados, regularmente inscritos e em
dia com suas obrigaçõcs socisis , impocÊos e taxas municipais, EstaÍluais e
Federais, oom no mínimo 12 (doze) meses de filiação e qu€ §tejam em plerto
exercício da fimgão pastoml em uÍna igreja local.
A Diretoria eleia tomará posse no prazo de máximo 3O(úinta) dias contadc
da puHicagão do aq pronogôvel por igual perÍodo.
O pocesso de eleição será conduzido por urna comiss& indicada pela diretria,
cenposta por 5 (cinco) mcmbÍos serdo facultativos a indicação de até no
mâximo mais (quaho) ÍneÍnbros, qu. pod€rão ser aprovados ou Íúo em
Assémbléia Ordirúária ou Extaordirúriâ, que no oaso de não apÍováção iÍdicará
novos mernbros pora a combsão .
Cada candidafo podení indicarl(um) fiscal pan acompanhar todo o pÍocesso
cleitoral.
A apuraçâo se darâ logo após o ercerraneno da elei@.
Em casos de recursos, 6tes só serão aceito até 3(tês) dias riteis após a
üvügêção dos resultads e teÍão de ser pÍotocolados por escrib rra scde da
Assôciação Municípal de PrstoÍ€s EvangÉlicos de Congonhas, dirigrtla a
comissão eleiloral, que terá um prazr máximo 30 (tinta) dias a contar da data
do protocolo para emitir sar prrtccr .

A comissão eleitaal fará saber.

Prcúamente s todos os pré-candidatos aos caÍgci da diÍ€tqlq .§ ÍegÍas e
condições para mqcrição, participação, condugo, postura éticâ e ltoral, que

Íegerão todo pÍocesso eleitorol, desde a irucriÉo dos candidatos até a posse

dos eleitos.
Os crsos ollissos no processo eleioral serão resolvidos pela comissâo eleitoral.
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ESTATUTo DA ASSocrAÇÃo uumcpar-, DE pAsroRrs
nvaxcÉr,rcos DE coNcoNrrAs

Art 29 : Compete aos membros suplentes substitrir os membros efetivos em seus
impedimentos ou ausêrcias.

Art 30p O Conselho de Ética será fonnado por {cinco) membros indicados pela
diretoria, com mandato de 4(quâto) ano§, podendo ser novamente indicados para outro
mandao de igual período, por uma úrica vez

Art 3l'Compete ao Conselho de Ética:

I - Aconselhâr os pastoÍ€s filiadc quanto à sua conduta ética e nroral .

II- Ouvir e receber reclamações dos membros da Associação Municipal de Pastores
Evangélicos de Congonhas, rÉo podendo ptmir ou exclúr neúum membro sem antes
ouür as partes, tudo de acordo com o parecer da diretoria .

Paúgrafo 2l Todos os membros da Associação Municipal de Pastores Evangélicos de
Congmhas inchsive a dirctoria, Conselho Fiscal e Conselho de Etica esülo sujeitoo as
mesmas regras e disciplinas deste Estatuto e do Regimento Interno.

Art 32' Este Estatúo só poderá ser alrcrado ou rcformado por tbliberação de 2/3 (dois

Art 33' A Associação Mwricipal de Pastores Evangélicos de Congonhas se extinguiú
por deliberação unânime de sets membros pÍ€s€Íües em Assembléia Geral,
especificamente convocada para este firr, caso em qrr o seu patimônio sení destinado
a uma entidade congênere no município de Congoúas, Minss G€rais, com fins iguais
ou semelhantes e que esteja deüdamente registrada nos órgãos competentes, a qual
seú indicada na mcsma Assembléia Geral que determinar a Su8 extiÍrção .

Art 34o Para dirimir quaisquer questÕes elege-se o foro da Comarca de Congonhas,
renurciando qualquer ouEo, por mais pniülegiado qtr seja .

0OO edês

Àne Júiia
Rodris.rês oe

o,{#,,
ÂRoú lvaÚEt'Ío

)l
g

.^

I

]-

e cie AÉ}I 625ã4
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Art 28o : O conselho de Fiscal seni formado por 4(qua[o) membros pela diretoria com
mandato de 3(tres) anos podendo ser novamente indicados pâra outrc mandato de
igrul período, por mais vezes.

Parágrafo Único : Compete ao Conselho Fiscal:
I- Tomar coúecimento de todos os atos da diretoria e infoÍmaÍ à Assembléia Geral.
II- Reunir-se anualmente para sprovar ou rejeitar os balancetes ou prestâções de contas
apresentadas pela diretoria
III- Fiscalizar todos os âtcs da dhetoriâ"

Parágrafo lo O Conselho de ética não accitará neúuna denuncia anônima, coÍúia o§
membÍos da AssociaSo Municipal de Pastores Evangélicos de Congoúas.

Art 35'Este Estatuto entra em ügor após votação e apÍovação pela maioria absoluta de
seus memb,ros e da sua publicação e rcgisfo em cartório competente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

1\

ALVARÁ No.: 4180 VALIDADE: 31/03/2008

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição Econômica: 8391
Gódigo do Contribuinte: 26088
Razão Social : ASSOCTAçÃO MUN|GIPAL PASTORES EVANGELICOS
Nome Fantasia: AMPEC
Endereço Fiscal: Rua Pedro Cordeiro de Freitas, 756, Belvedere, Congonhas
CNPJ/CPF: 08401 5í 6/0001 -50

DADOS DA LICENÇA:
Horários de Funcionamento:
Atividades Principal e Secundária:
9199500 . OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
Observações/ ressalvas ou restriçÕes:
Alvarâ2007

CONGONHAS 02 DE JANEIRO DE 2OO8

V e ou ra

Secretária Municipal de Finanças.

LrcENçA PARA LOCALIZAçAO E FUNCIONAMENTO

ALVARA

TDENTTFTCAçÃO:
Data e lnício das Atividades: 2411012006
Area utilizada:
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Ata de Íeunião da AMPEC - AssociaÇão Municipal dos Pastores Evangélicos de Congoúas,MG,

realizada na sede da igreja Renovada Reino da Paz.

A reunia iniciou - se ás 14:l5h ( quatorze horas e quinze minutos). com uma oração em grupo. em

que estava presetrtes: h. Presidente da AMPEC. Valdenor Silva. que dirigiu a reunião. Pr.

Sebastião Nazaré. Misionária Wilza C. Silva. h. Raimundo, irmã JoeLna. irmão Gilson. Pr.

Aloísio, Pr. José Cassimiro Filho. Missioruí,ria Efigenia. irmã Maria MaÍa e irmão Mateus. O

presidente. após a oração. proferiu a leitura bíblica registrada ern Cênesis cap. I l:6. Em seguida.

apresentou o relatório financeiro. Após. o presidente fez uma alerta, que nos despmou para

falarnros uma mesma lingua no sentido de evangelizar a cidade. Em seguida, relatou aos presentes

as lacunas existentes na associação. pela desistência de continuar em seus cÍugos. o vice-presidente.
primeiro e segundo secretários, bem como o cargo de segundo tesoureiro.

Foram apresentados os nomes do h. Divino Pedrosa Silva para ocupar o cargo de Vice - presidente.

o nome da irmã Joelma Patrícia da Silva Carneto para o cargo de primeia secretaria e o irmão
Mateus Henrique da Silva para o cargo de segundo secr€tario, e àinda o nome do irmão Gilson
Bonfim Carneiro para ocupar o cügo de segundo tesoureto. Os nomes apresentados foram aceitos
por todos e doravante, os mesmos passaram a ocupíu as vagas que estavam an aberto. pela

desistencia dos antigos titulares. Em seguida o presidente, propôs aos presertes. tratar da "Marcha
para Jesus" e expôs algumas idéias. tais como confecção de faixas, carlazes. desfiles das igrejas em
bloco definidos. Ouvimos também algumas sugestões do h. José Cassimiro. que alertou para a

necessidade de oramos durante toda a semana que antecede ao dia da marcha. bem como a obtenção
do alvará junto á Prefeitura definindo o tmjeto e horârio. O pr. Valdenor salientou da estrutura já
obtida, como som. palanque. espaço do cinema municipal para o encerramento com o filme "Jesus".

datashow e outros. A marcha será realizada no dia 29 de seternb,ro 2007. com a saída prevista pala
as 14 horas da praça da rodoviâia. percorrendo toda a avenida principal da cidade e com chegada
nas proximidades do ginrásio " Monteirão".
Após algumas apresentaçõc no palanque armado no local da chegada. os presentes irão para o
cinema municipal. onde será exibido o filme Jesus e haverá o encerramento. O pr. Valdenor. ainda
apresentou a proposta de convidar a banda musical para colaborar no evento da "Marcha para
Jesus".
Nada mais havendo para tratar, encenamos a reunião râs l6hs (dezesseis horas).
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Os partic ipantes abaixo relacio s assmam a presente ata

Pr
ç a/-az<,tl3nr-';

SeLrastião Nazáré - Tesoureiro da AMPEC
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Pr. Ra Felipe a. Pr' P o daS
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Pr ose oF Marta dos S
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Gilson Bon
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Congonhas, 09 de setembro de 2007
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Relação coln o norne e enclereço CPF E ldentidade dos tnetnbrgs rla Direloria
AMPE(' - Associação Municipaldos Pastores de Clongonhas

Bairro N"EndeCa o Norne IdentidadeCPF
178deito erer,edBeteF ASdeCPedro roRuaPlesidente RG. MC- 460450Valdenor Souza Silva t472246t6-00

94MônicaaSantCabraRuaVice- idente M_ 3031-3902040254-380ó-20 -) 9telcenSãoaú noouR D.al' Vice- idente M - 6l-30226Aloísio Andrade de Paula 6528-19966-20
Rua Sete oas - Dom Oscar' -22 Al" Secretiiu'ia MG- 8239376Joelma P. S. Carneito 009649576-6-3

CabralFernando ao MônSantuaR2" Secretilr'io Mateus H ue da Silva 073 I 24 106- I I MG- 14218269
Ai'. Açominas Lobo Leite - 57l" Tesoureiro RG-M-2 175 l 85Sebastião Nazar'é Ferreira 391783526-9 I
Rua Sete oas - Dom Oscal - 222n Tesoureiro MG-06495937-2Gilson BonÍim Cameiro 7674310t7 -53

t (l
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IF'elnandoDivino Pedlosa da Silva
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ÀMPLC - Assot i:rçlro Mrrnicipal de Pastotes hi urgólicos <lc cottgotrhas

Rrtr: Pcrlto CoLtlciro <le l'r'cit:rs rf756 - Raiuo llch cdet':

""" ii ir, uà. x) l..i I ti/o()0 t "116 
-'tel' (3I) 37 3 I- Í)252

â\

u
q

liAAsstl<'iacaoMrtrricrllaltlcPrstot.esEr'urgélicosétttrusociedadesetltltttslrtcratir.os,
lirurla<[:r ern t.irrtc de seteurbro de tlois rtril e seis, cotll personalitlade jtuídica própr-ia.tlistillta

rlos serrs nssocia4os 
"o,o,n,,i,ü-pà,:',"tr,1r., 

i,r,i"r",'r,ri,,.4o, .ot,, sctle loro na. ciclade 4e

Congoltltas \{iDas (icrais. t': i",,, r-' firi'' hrta' 1rela utelhoria da qtralidarle de vitla das

conrrtnirlatles.
I'Loltttxc tr e\ectlta ploictos <le qrralilicacão llrolissiorlaj e rnclhoria dc litla rla

1>oprrlar.ào, I.al.r1za a pr.onx>çio rla orguiizacão ,olíti<.a, crrltu.al, e16cacio,al, artísticâ c

plolissiorr:r1 tto trtutticípi<.r.

Co,r o objetir:o 4e for.talecer a couurni<[a4e nrilrist.a ctlrsos, exectlta]r4o llrojetos

sircios crrltur.ais, nlerD cle palestlas e cltrsos profissionaliz;ultes. A otgaitizaçao estli plepuada

pu.a ü.aballar pela er.áluqao <los cursos qualificativos pu'ticipartrlo cfetivlultettte rlo

<[esetlrrlvirnelto ctrlnrra] {a cida{e, orgalizartclo evetttos e ctlrsos especiais cotn capacitaClro

plolissrotra.l.

Brrsca tarnbéIr lta1.celia; assistir' á cornruridade carente colll gêtteros alitttctttÍt:tos,

r1é{icos, alirneltação a.lternativa c trabalhu' para o descnvoh'ittlettto sttsterÍár'el da

corlrrrrirl:rrle, atlâ\'és (le ltolíticas brseadas tra erltu'a<;.io, l'onttação e ittí'otrltat'iio It;r ár'elt da

ec:or r<» rria solitl:ilia.
No arro rle {ois ruil seis varias foran as conqrtistas e realizacões cla ÀMPtlC deutlo

tla cirlarlc rle Congorrlras. A orgalizaçáo atlar'ós de srtas açôes sociais vertr tlesettlolvelrtlo

1»aticas rlc solirl;u'ierlaclc e cooperac;ào, teurlo cotno tttna das ttltitttas I redrstribrri<;ào tie

(:cstâs l)ási(';rs. A isto âcresceltâ - se o papel educalivo da entrdade cont realizaçào dc palestla

c' oÍicirras l)o catppo dos rür'eitos lrunrutos e get'ação de renda, colfio :rs de: papel rnachê,

bor'{a<[o, jaltüuagerl. Coleta e do«;io de loupa, atendinrel)to conl tlal)sl)olle pala consultas

rrrerlicas flc1Ír'o e Íi»a {e Cotrgonhas, rcolhitrrento dc tttoradotes rle r-tta, <loaqão de

rerni'r[ios, crtt'sos <[e evangelização, r,istaldo as pessoas a<'arnatlas'

N;r ár'ca espitittral a associação terrr rninistrado crrrsos rle cvalgclizacão, ent bttsca tlc
lcval o arnoL de f)eus aos que ainda não o r:onheccru, o gllpo de volurttalios lisita os soliirlos
rros asilos, prcstaldo apoio esprrtual àqueles que estâo abutdouatlos ott qtte trào recebettt a

lisita rlc tun lilho ou de urn parentc há rncses ou alos. Nos hospitais, quurdo é peutrititlo, os

obreiros Í'azenr urna oraçào e ler,an palar,r'ns de Íé que curarn e libertalt.Já tras conrturidades,
o tlabalho é lêito de portâ eln porta, couvidanrlo as pessoas pala palti(:ipru. da t'euuiio tlc
rklrringo, do lhrcontro conr Deus. A associaçào manten) urn plo$'iura de údio que lai ao u'
toda a qrrinta - leira na rarlio couuuritária Cklade a partir rlas 1.5:00 horas, oude ploorralros
evalgclizu e leval as pessoas que estão nos ouviudo rrrrra palarla rle corrforto.

Nessc ilnrito, realizorr, eru dois ruil sete, o Jrrintefuo eveuto "Malcha pala.festrs" errr
palccria corn l\'elêitura Municig;al rle Congonlras, (1le tele <'orrro < ilurito a s;rÍrla rla
rotkx iíu'ia até o Poliesportir'<> cottr ellce[ur)enlo no Cine 'l'eatlo Irorr conr a exilliqao ckr

lilrrrc.Jesrrs serr<lo a crrlrarla gattritr.
Cor>r'rlcnou a "I Noite ()ospcl" tarrrbérrr cnr palceria c<»n a Plel'cilrrr;r Mtrnicipal rlt'

Cougouhas qrre liri realizada dia prirneiro de dezenrbro de dois nril c sete rra Rouralia conr a

parti<'ipa<'iio da <'orrrrrnirla<le evarrgélica <[e corrgonhas tiverrros run publico rle errtouro dc nril
qtrinhentas l)essoâs, sctr<lo a entrada ganrita.

À ttossa tiltirtta <:orrquista deste ano li)i o telecertro rlue atertdcLa os nossos lieis,
esttl(lâIltes c a colttttnirhde do behedete cor)l cursos de capacitac.lo. Pu'a csse Íirl lxrscanros
ttttt cc»tjttttlo de atn'irlades e palccrias, aqões coletivas e cooperatir.as tais cotno: <r»rlircão rlc
íi'aldas dcscaltár'cis irúa.rrtil e geliátlicas, plochrçao dc lx»rrbous caseiros, conlêcq.ão dc
errrbiüagerrs rccicláT,eis, crnbalagern de papel, Íabricaq:io de sabão e sabonetes altesarrais.



AMPEC - Associaçio Munit:ipal rle Pastores !,viurgélicos de cougotrhas

Rua: Pedrtr Cordeiro de Freitas rla756 - Baino Belvedere

CNll: 08.-t0 I.st6/0001-50''lel. (ll1) 3731- 9252

&

hurda<la ern r,inte nove rle seternbro <le dois nril seis, it Associaçio Muricipal rle

Pastores fi,vurgélicos <le Cotrgonhas tern por objetivo e filalidade, represeutu os pastores,

presbítelos, ruissionários, obreiros e auxiliiues dl cidade de Congonhas. Cotn a trtissão de

estal a serliço rlos escluÍdos da sociedadc, participaldo rla constntçio solidrilia cl:r ci«la<larria.

A AMPEC prioriza o desenvolüurênto hunano, it educaçào e proteçào anúienta.l, e Íttlxilia

uurto socia.llnente, quiurto ecoDomicarnente, a populaçáo rnetros favoreci<h de Congonhas.

Atrrando na prouroção humura, buscan<lo fonnação integral a to<los aqtteles que

necessitanr, desenvolrendo ativirla<les de assistêncra socia.l, amparando a comuuirlade careute

de Cougonhas. Ministlu atividades rle fomraçào profissional visrurdo sua integlaçao ao

rnercado rle trabalho. Desenvolver e apoial atirrdarles e projetos sociâis e educaciouais pua

ctiurças e rdolescentes carentes. Apoiar institutos bÍblicos tle ensiuo religioso teológico dr

regiio e facilital o estabelecirnento e centr os educâtil'os de founaçào teológica. Desenvolver

progrânrâs e 1»'ojetos enr <lefesa da vida, cla farnílin, da criurça, do adolescente e do idoso.

Firnta conr'êtrios e parcerias corn lojas, c<»rsultórios rnédicos e dentários, convênios conr

entidades privarlns já eüstentes e conforrne pl'opostas apresentada.

Bttscantos tambérn construir piLsso I passo, a cidada-nia pleua e a tolerâlcia sócio-

otlttu.al cont respeito írs dilêreucas leligrosa. Iruporlalte rlestacu'a gm:rde importâlcia pua a

cultura e a sociedade corrgonheuse dessa Jrratica re.ligiosa elu termos de socializrçào, ua

inclusào de Irossosjoveus e adultos tle nossa periferia e constlução «le novos seutido e \,alores

hrrnra.uitários.

A AMPEC priorizara a pleslaçâo tle serviço Eatuito, perma.nen(e sem qualquer.

<liscrirniuaçio cle clierrrela, rros projetos e prograrnas. Foca.liza o courpronrisso e a

pt'eocrtpacão das igrejas evangélicas de Congonhas em relaçiro à cidadania, como siuais

evidetltes do Reino rle I)eus no rnundo. A associação teut coDlo pÍoposLl clesenvolver tçoes

rle reÍlexào, anáüse cr'ítica e engajamento em yrroposiçôes de desenvolürnento social.

Por filn o principal objetivo da ÂMPEC é proporcionar a corrluri<la{e {e Congoglras

cotrrlições de virlt sar"r<lár,el. Nesse intuito vienros solicital o Titulo de Utilida{e Publica pa:-1

ttossa enüdade, conr o olljetivo tle continual e intensificu. nossas ações errr prol da

comunirlarle Congonhese.
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Estatuto Social da

Associação Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas

capÍrulo r

(0a denomin@, sêde, bo, obisto o duÍa@)

Art. '10 - Com a dênominaçâ) de Associaçáo Municipal de Paíores Evangélicos da Congonhas, mm a sigla
AMPEC, fl[a constjtuida uma entidade civil, não govemamental, de natureza educativa, cultural e assistencial, pêssoa
jurÍdica de direito privado, organizada com fns não econômico, fundada em 26 de setêmbro de 2006, com duração por

tempo indeterminado, com sede na Rua Pedro Cordeiro de Froitas, 756 - Baino Belvedere e foro na cidade de
Congonhas, Estado de Minas GeraE, quo regeÊse-á pelo prêsentê Estatuto.

Parágrafo Único - No desenvofuimento de suas atlvidades a AMPEC não permitirá nenhuma fornn de discriminação.

AÍt. 20 - A AMPEC tem por objelivos ê finalirades:

I - Representar pashres, evangelbtas, presbit€íos, mhsionários, obÍeiros e auxiliares da cidade de Congonhas
Íiliados e inscritoG na Entiiade;
ll - PÍoclamar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo e trabalhar pela unHade do povo de oeus;
lll - AtuaÍ na promoçâo humana, buscando dar foímação intqral a aquoles que n€cessitam;

lV - Desenvolver e apiar atividades de assistênch social geral ao clJadão carente;
V - Mínisbar ativiljades de formaçfu profssional ao cidadão, visando sua integração ao nrcÍcado de trabalho;
Vl - Desenvolver e apoiaÍ ativijades e pÍoietos sociais e êducacionais para crianças e adolescentes carentes;
Vll - Apoiar iníitúos Biblicos de ensino teohgico da Região e facilitaÍ o estabeleciÍnento e cenfos educativos de
Íormâção teologica;
Vlll - Oifundh e propagaÍ a comunicaçâo (TV, rádios e impíensa) com nnios para a Íornação evangélica;
lX - Desenvofuer programas e proietos em deÍesa da vila, da hmília, da criança, do adolescente e da velhice;

Art. 30 - Para aüngir seus obietivos a AMPEC poderá:

l. Celebrar convênio com entidades públicas e privadas;

ll. Receber doações de empresas, enüdades públirs e privadm;

lll. Apoiar lmplantaçâo de escohs e creches para crianças e ministar drrsos de evangelização e
profi ssionaiizantes para pessoas carentes;

lV. RecêbeÍ ontÍibuipes de seus associados e doações divenas;
V. Ministrar mnferências, seminários e curcos de brmação para associados;
Vl. Publicar jornais, revistas, blhetG e livos evangélir»s;
Vll. Firmar convênios e parcerias mm loias, mmul6rios màlips e dentfuios, mnvêni:s om entilades privadas já

existentês e conÍonne pmpctâs aprêsentadas.

CAPITULO II

(Dos associados, dheitos e deveres)

provação da Assembléia Geral.

Art. 40 - A AMPEC têrá um quadro sochl omposto de três categorias: socio onfibuinte, socio mantenedor e socio
benemérito.

l. Sôcio contribuinte será todo pastor, presbitero, misionário, obreiÍos e auxiliâÍes das igreias evangélicas de
Congonhas de ambos os sexos que desêF contibuir para a consecução dos objetivos da entidade;

ll. Socio mantensdor será toda pessoa íisba e/ou juridica que sê pmponha a contibuh para a difusáo do

Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo;
lll. Sócio benemérito sêÍá todo aquele que prestu um relevante seíviço à entidade, proposto pela diretoria com a

I
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Art. 50 - A AMPEC serà constituída por número ilimitado de socios, que serão admitidos a , dente

pessoas idôneas, maiores de 18 anos, em pleno gozo de seus dÍeitos civis e que comunguem com os obietivos da

êntidade. {

AÍt. 6o - A admissão sê fará mediante solicitação do interessado utilizando formulário próprio da Entidade, sendo

submetido a aprovaçâo da DiretoÍia.

Art. 70 - A demissão daí-se-á a pedijo do associado, rnediante carta didgida a DimtoÍia, não podendo ser negada.

Art. 80 - A exclusão podeÉ ser aplbada pela dhetoria com aval da Assembléia Geral e ocoreÍá por Ínorte Íisica do

associado ou pr infringir quahuêr disposl;ão legal ou êstatúáÍia, e se dará 10 (dêz) dias após o associado ter sido
notificado por escrito.

§ 10 - 0 âssociado poderà Íeconêr da penalidâdê no prazo máximo de 08 (oito) dias contados da data do rêcebimênto
da notificação, para a Assembléia Geral.

§ 20 - A êxclusão do associado poderá ainda oclner se íor reconhecida a exislência de ínotivos gEves, em deliberação
fundamentada, pela maioria absoluta dos associados pÍesentes à AssembÉia GeÍal especialmente convocada para

esse Íim, nos casos não elencados nos parágÍaíos anteriores.

§ 3o - A exclusão onsiderar-s+á definitiva se o assochdo náo Íecorer da penalidade no prazo previsto no prazo

, pÍevisto no parágÍab priÍneiro deste aÍtigo.

j .lert. 9" - Sao uireitos dos associados
a) Partjcipar e discutir livrernente todo e quaiEuer assunto objeto das reuniões e assemblêias gerais;
b) Votar e ser votado para quaiquer órgâos sochb, incluindo a dhetoÍia da Associação Municipal de Pastores

Evangélicos de Congonhas;
c) Tomar paÍte nas reuniões e assembléias gerais;
d) Propor aüvljades, mudanças no regimento intêrno e colaborar mm âs finalidades da Asociação;
e) Reconer à Asembléia Geralno caso de exclusão de associados.

Art 10 - São deveres dos associados:
a) Cumprir e e fazer cumprir os dispositivos do presentê Estatuto, do Reginento lntemo, decbôes da diretoria

e das assembléias geÍais;
b) Contribuir para o fortalecimento da ASpAC;
c) Atuar com ética, respeito e discrição no uso da palavra nas reunÍies e assembÉias;d) CompaÍeceÍ às assembléias gerais, reuniões, conferencias, palestras e demais proínoçôes e solenidades

da ASPAC;
e) Comunicar eventuais alteraçôes de enderso residencial e local de babalho;
0 Zelar pela preseÍvação e manutençâo do patimônio da Enüdade.

,':fJ,Iàu,
Art. 11 - Sâo ôÍgãos de diÍeção e administação da AssociacÉo Munbipal dê PastoÍes Evangélir^os de Congonhas:

a) Assembléia GeÍal;
b) Diretoria Execúiva;
c) Conselho Fiscal;
d) Consetho de Éti:a

Art. '12 - A Assembléia Geral é o órgâo soberano de direfio e deliberqão da Associação Municipal de Pastores
Evangelicos de Congonhas e se constifui de todos os nnmbms regularrrnte inscÍitos e em dia mm suas obrigaçoes
contidas no presentê Estatuto.
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Art. 13 - Compete a Assembléia Geral:

l) Eleger os membros da Direpria e do Conselho Fhcal;

ll) Destituir os administÍadore§ e ÍnembÍos da diretoÍia;

lll) Decidir sobrê extinção da enüdade nos têÍmos do pÍesente Estatuto;

lV) Decidir sobre a conveniência de alienar, tansigir, hipotecar ou permutar bens pat imoniais;

V) Aprovar as contas da entijade e o RegiÍnento lnterno;

Vl) Apreciar recursos contra decisões da Diretoria;

Art. 14 - A Assembléia Geral podêrá sêr convocada peb presidente ou por 28 (tlois terços) dos associados em dia com

suas obrigações estah,lárias.

Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-s+á ordinaÍiaÍnente uma vez por ano com objetivo de delibêrar sobre:

a) Examinar, discutir e votar até o dia 31 de maço de cada ano o relatôrio e as conhs da Diretoria Execúiva,

do balanço geral e dêmais demonsÍativos financeiros da Associação, refeÍentes ao exercicio antêrior,

devrdamênte assinados pelo contadoÍ.

b) A cada 03 ([ês) anos para eleição dos memhos da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associaçáo Municipal

dos Pastores Evangélicos dê Congonhas;

Art. 16 - A Assembléia Geral rêunir-ssá extraoÍdinariaíÍEnte no6 demais casos e foÍmas previstas neste Estahdo e
' . sempre que os interesses da entidade o exigirem.
,í
' ' Art. 17 - A Assembléia GeÍal sêrá pÍesidida pelo pEsilênte da ASPAC e na ausência deste por um membro da diretoÍia

escolhido pelo plenário.

Art. 18 - A convocação da Assembléia Geral será íeita mm no minimo 30 (trinta) dias de antecedência, por edikl
afixado na seda de entidade ê/ou em local público de fácil acesso de associados, contendo data, hora e local de
realizaçâo e ordem do dia.

§ 1" - Não se realizando a Assembléia êm priÍneira convocâçáo, a npsma serâ iníalada em segunda mnvocação,
sessenta minutos apos a hora nnrcada para a primeina convoca@.

Art. 19 - Fica gaíanüdo a um quinto dos associados em dia com suas obÍigaçoes esbtulárias, o direilo de convocar a
Assembléia Geral, conÍorme disposto no Art. 60 do Novo Código CMI Brasileio.

Art. 20 - A 0irdoria é o ôrgã: de direção e deliberaçtu da Associação Municipal de Pastores Evarçélicos de
Congonhas, composto poí 07 (sete) membros eleitos pela Assembléia Geral Ordinária para um mandato de bês anos,
permitida a reeleição.

Parfurafo Único - Não seÉ permititla a eleição de parenbs consangüineos na diretoÍia, Conselho Fiscal e no Conselho
de Eüca da AMPEC.

AÍt. 21 - A Diretoria tsm a squinte composi;ão:

a) Presirente;
b) Io Vicê.pÍêsílente;
c) 2o Vicêpresk ente;
d) 1o Secretário;
e) 2 Secretário
f) 1o Tesoureio;
g) 2 Tesoureio

Art. 22 - Compete ao Presidente:
a) Dirigir a Associação como órgão execúivo, representâlo ativa e passivamente, em juizo ou fora dele;
b) Coordenar e orientar todas as atividadês e finalidades da Enüdade;

3
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lmplantar as diretrizes básicas que possibilitem â entidade a atingiÍ seus obletivos;
Emitir e assinar, solida[iâmênte com o tesourêiro, todos os chEues, Íeceber oÍdens de pagamento e
quaisqueÍ titulos de obrlgaçoes;
lndicar membros da diretoria para rcpresenta a AMPEC em eventos e festividades;

Convocar e presidir as Asembleias Gerah e reunÍxs da Diretoria;

Autorizar despesas urgentes, devilaÍIEnte compÍovadas pelo lesoureiro;

Confatar, demiür ou desloca funcionáÍios quando a Entidade venha necessitar, sempre em mmum com os
demais dirêtorês.

ARAUIVÂMEXTO

e)

f)

s)
h)

PaÉgrafo único - Todos os docurnentos que envofuam despesas deverão serem assinados conjunta e solidariâÍnente
com o PnmeÍo Tesoureio.

t

Art. 23 - Compete ao 10 Vice-presidente ê 20 Vrc+presftJente:

a) SubstituiÍ o presidente nas suas ausências e impedimênto;

b) AuxiliaÍ o PÍesidente nas suas fun@, sempre quê se faer necessário.

Art, 24 - Compete ao 1o Secretário:
a) Secretariar e Íed§ir as atas das reuniôes da diretoria e assembléias gerais;

b) Organizar e manter em dia todos os documentos administativos, sociah, conespondências e publicaçÕês da
AMpECi

c) Secretariar ê redigir as atas de todas as reuni5es dâ diretoria e assembléias gerais da Êr idade;
d) Manter atualizado cadastro de associados e dhstores.

Art. 25 - Compete ao 2o Secretário:
a) Substituir o primeiro secretáÍio (a) nas suas ausências e impedimentos;
b) Auxilia-lo(a) sempre que se fzer necessário;

A[t. 26 - Competê ao lo Tesoureiro:
a) RespondeÍ pela tesouraía, oÍganizando balancetes bimensais, apresentando{s a diretoria;
b) Organizar, manteÍ em dia os documntos relaüvos a confibuÇôes e valores recebidos, receitas e despesâs

da AMPEC;

c) Prestar contas sêmpÍe que necessárb, dos recursos anecdados em eventos, festividades e progmmas
assistonciais, bem coÍrE de suas dêsünaFes.

d) Prestar contas rnensalÍnente à direloÍia de enfada e saída bem como todas as despesas da AMPEC;
e) Manter sob sua guarda e responsabilidade todos haveÍes e valores da AssociaÉo, Íazendo recolhimentos em

estabelecimentos bancários êm nome da Entidade;
f) Emitir os cheques e assinar qualquer titulo de obrigações solidariamente com o presidente, efetuando os

pagamentos autorizados;

Art. 27 - Compete ao ? Tesoureiro;:
a) Subsütuir o primeiro Tesoureiro n6 suas ausências e impedimentos;
b) Auxiliar o tesourêiro sempre quê se Eer necessário.

Art. 28 - Nas Íaltas ê/ou impedimêntos, o PresirJente será subsübído pelo 10 Vrepresitlente e na ausência deste pelo

20 Vice-presrdente, e assim sucessivamnte, para hdos os cargos da diretoria.

AÍt. 29 - No caso de vacància ou impedimento deÍinitivo de um dos membnos da diretoria da AMPEC, Íar-s+á eleição
complementar em convocaçáo de Assembléh Geral por edital.

4
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ParágraÍo único - 0 membo da diretoria eleito, na hipotesê do artigo anteÍior, completará o tempo do mandato
intenompido, sem prejuízo de poder conconer às póximas elei@s.
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Ai1. 30 - 0 Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da diretoÍia composto por 03 (tês) rcmbros eÍetivos e 02
(dois) suplentes, eleitos juntamente com a diÍeloria para um mandato de igual período.

Art.- 32 - 0 Conselho Fiscal Íeunir-s+á ordinariamente duís vezes por ano e exfaordinariarnente semprê que se lzer
necessário.

Art. 33 - O Conselho de Ética é o órgâo disciplinador, oriênbdor e dê aconselhamento dos rnembros associados da
Associaçâo Municipal de Pastorês Evangélbos de Congonhas, mmposto por 05 (cinco) rnembms, indicados pela
assembléia gêral para um mandâto de 04 (quafo) anos, podendo ser rêconduzido.

Art. 34 - Compête ao Consêlho de Ética:

a) Aconselhar os pastores Íiliados quanto a sua condub moral e costumes;
b) Atuar como ouvidoÍia disponível aos Ínembíos das igíeias;
c) Íeceber reclamqões dos membros filiados a Associaçâo Municipal dos Pastores Evangélicos de Congonhas;, d) Emitir parecer. encaminhandoos a Diretoria da Enüdadê.,l'

' ' Parágrafo único - O Conselho de Ética não aceitará reclamaçâo ou denunciâ anônima contrc membÍos da Entidâde.

Art. 35 - Não é competência do Conselho de Ética, decretar punhôes dou exclusôes de membros da Associaçâo
Municipal dos Pastorês Evangêlicos de Congonhas.

Art. 36 - As atividades dos diÍêtoÍes e conselheims, bem c!Ím 6 dos associados, serão inteiÍanEnte gratuitas, sendG
lhes vedado o rêcebirnento de qualqueÍ lucro, gratificaçfu, bonificação ou vantâgem.

Art. 37 - A úikiade neo disfibuiÉ lucos, Íesuftados, diviiendos, bonifuaçôes, participaçôes ou parcelas de seu
patrimônio, sob nenhuma Íorma ou pretexlo.

Art. 38 - A Entijade nâo ÍemuneÍa nem concede vantagens ou beneÍicios, por quahuer título, a seus diÍetores ,

conselheiros, socios, instituidores, benfeitorês ou Euivalente.

Art. 39 - A AMPEC priorizará a prestação de serviço gratuito, peÍmanente e sem qualquer discriminação de clientela,
nos poetos, progftmas, kneficios e serviços pÍeslados a seus associados.

Art. 40 - A Dirêtoria responde peoal ê civilrnênte por todo e qualquer ato lesivo ao paÍimônio ísico e moral da
Associaçâo.

Art. 41 - Em caso de dissolução da AMPEC, o êventual patriÍnonio remanescente sêrá destinado a uma entidade
congênere, com personalidade juÍídica, que esteja regishada no Conselho de Assistência Social ou a uma êntidade
pública, a critério da Assembléia GeÍal.

o.'ffXJ[orI*o

Art. 42 - A receita da AMPEC necessária à sua manúenção sêrá const'tuida por
a) Doação de qualquer nafurêza:
b) Produto llquido de eventos e promoções de benefcênch;
c) Rendas de emFego de capital ou patrirúnio que posua ou venha a possuil
d) Subvênçôes e auxilios que venha a receber d0 poder público;

ê) Auxilio ou recucos provênientes dê convênios que venha receber de êntidadês pÍivadas
ffi,
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Art, 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Cumprir e fazer cumprir o preente Estatuto;

b) Fiscalizar os atos da Diretoria e o moviÍrEnto finaflceho da Entidade;

c) Analisar as prestaçôes de contas da Diretoria, dando parecer e encaminhando-o a Assembléia Geral;
d) FiscalizaÍ a estutura pafirnonhlda Associaçáo.
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Parágrafo Único - A Entidade aplica integralmente suas Íendas, recumos e eventual resuttado operacional na
mânutenção e desenvofuimento dqs objeüvos institucionab e eslatutários no tenitôrio nacional.

Art. 43 - Constitui patrimonb da AMPEC:
a) Confibuições de seus associados, previstas no presente Esbtúo;
b) Subvençóes, doaçÕes ou auxilios de entidade pública ou privada;

c) Bêns móveis e imóveis, equipamentos e ÍrEteÍial que vbÍ a adquiri[
d) Resultado dê fêstas e êventos e atividades sochis promovidas pela Entidade.

Art. 44 - Todo produto apuftdo nos eventos e atividades da Associaçfu será reveÍtido no atendimenlo gratuito e
benelicente dos membÍos da entftjade, mm prioÍidadê das açôes votladas paÍa ação social e educacional.

,'#$#,
AÍt. 45 - As eleiçoes para dirêtoria e Conselho Fiscal da AMPEC serão realizadas a cada 03 (tês) ânos por voto direto e
secrelo eiou por aclamação em Assembléia Geral ExbaordináÍia, convocada paÍa este fim.

Parágrafo único - A s elehôes de trata o caput deste artigo dêverá ser convocada por edital expedido com no minimo 30
(trinta) dias de antecedência e divulgado em locais dê grande afluência de associados.

Art. 46 - A DiretoÍia constituiÉ, no prazo de 60 (sêssenta) dias, antes do ênceíraÍnento do mandato, uma Comissál
Eleitoral composta por 05 (cinco) Ínembms, que se encanegará de coordenar o processo eleitoral e a posse da nova
diretoria da Entdade.

Parágrafo Único - Só poderáo conconer os socios maiores de 18 (dezoito) anos, em dia com seus deveres para com a

Entidade e com no minirno um ano de associado.

ArL 47 - As chapas paE as ebições deverão seÍ registradas junto a Comissão Eleitoral a paÍtir de 10 (tÍinta) dias antes
da data Íixada em edital que será publicado com 30 (tÍinta) dias de antecedência, e no qual deverà constar data,

hoíário, local e critérios para apresentação de chapas e candidatos.

Art. 48 - PaÍa concorer a Pnsidência o associado deveÉ apresentar chapa com nome, CPF, cájula de identilade,
comprovânte de residência, credencial atualizada de pastor, âteslado de bons antecedentes, certidão dê casamento (se

casado), certidõês negaüvas da Receita Federal, Esladuale Municipal ê nada consta do SPC.

ParágraÍo único - Para demais írEmbros da diretoria e Conselho Fiscal: nome e enderEo completo, comprovantê de

residência, CPF e cálula de identidade e comprovação de que esÉ em dia mm suas obrigações êstatutáÍias.

Art. 49 - Será considerada vencdora a chapa que obtiveÍ a maioria dos votos dos associados que assinarem o
livro/lista de votação.

Arl. 50. - Havendo duas chapas e em caso de empate, será proclamada eleita aquela cujo candidato a Prêsidente for o

mais idoso, prevalecendo o empate, outa eleição deverá ser convocada no prazo máximo de 30 (fiila) dias.

AÍt. 51 - A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-ssá no prazo máximo de 30 (hinta) dias, contados a partir da

publicaçào do ato, prorÍogável poÍ igual periodo.

CAPMJLO VI

(oas disposiió6s gerais)

Art. 52 - A AMPEC priorizará a prestação de serviço gratuito, permanente e sêm quahuer discÍiminaçâo de clientela,
nos projetos, programas, beneficios e serviços de assistência sociâl

^BOUIVA 
EXÍO.^. ÀGT 97057

)



J-
Art. 53 - Os casos gmissos no prêsente Estatuto serfu examinados, discuüdos e solucionados pela diretoria e levados a

apreciaçao da Assemblêia Geral.

I
Aít. 54 - 0 pre§entê Estatuto poderá ser alterado ao todo ou em paíte, em quahuêÍ tempo, sempre que a legisl4ão o

exhir e/ou para atender aos interesses da Entidade.

Parágrafo Único - As alleÍações de que tata o caput desle artigo so poderão ser efefuadas pela mabria de 23 (dois

terços) dos votos dâ Assembleia Geral Exfaordinária, controcada para €sle fim.

Art. 55 - O presente Estatuto Íoi subnntido a altera@s para incorporar inovaçÕes onceifuais, adaptando-o a Lei

Federal no 10.406/02 (Novo Código Civil) s a resolução 031/03 do Conselho Estadual dê Assislência Social de Minas
Gerais.

Parágrafo Único - Aprovado em Assembléia Geral Extraordin àna realizada en.,/h,.. de outrbro dê 2007. Wr'
0Ú\s*

Presidente
*
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Congonhas, I I de fevereiro de 2008.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

1/2008 - declara de utilidade ública a ão Munici s

Evansélicos de Consonhas - AMPEC.

PARECER

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI N" 91. DE 28 D AGOSTO DE í935.

Determina regras pelas quaes são as sociedades declaradas de utilidade publica.

O Prêsidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art'lo As sociedades civis, as âssociaçÕes e as fundaçÕes constituidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamente á collectividadê podem ser declaradas de utilidade publica, provados os
seguintês requisitos:

a) que adquiriram personalidade Juridica;

b) que estão em effectivo Íunccionamento e servem desinteressadamente á collectividade;

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos Íiscais, deliberativos ou consultivos não são
remunerados. (Redacâo dada pela Lei no 6.639. de 8.5.1979)

Art.2" A declaração de utilidade publica será feita em decreto do Podêr Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
ofíicio .

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associação ou fundação declarada de
utilidade publica serão inscÍiptos em livro especial, a esse fim destinado.

Art. 30 Nenhum favor do Estado decorferá do titulo de utilidade publica, selvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associação ou Íundação, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Ministerao da Justiça e a da mençáo do titulo concedido.

Art 4" As sociedades, associaçÕes e fundaçôes declaradas de utilidade publica ficam obrigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da JustiÇa e Negocios lnteriores,relação circumstanciada dos seNiços que houverem prestado á
collectividade.

Paragrapho unico. Será cassada a declaraÇáo de utilidade publica, no caso de infracção deste
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaraçâo exigida não for apresentada em tres anno*consecutivos. 

{1[



Art 5" Será tambem cassada a deciaração de utilidade publica, mediante representação
documentada do Orgáo do MinisteÍio Publico, ou de qualquer intêressado, da séde da sociedade,
associaÇão ou Íundação, sempre que se provar que ella deixou de preencher qualquer dos requisitos do
art. 10.

Art. 6o Revogam as disposiçóes em contrario

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935, 114" da lndependencia e 47o da Republica

DECRETO N" 50.517 DE 02 OE MAIO DE 1961.

Regulamenta a Lei no 91, de 28 de agôsto dê 1935 que dispõe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, usando da atribuição quê lhe confere o artigo 87, item l, da
Constituição,

DECRETA:

Art 1" As sociedades civis, associações e fundaçÕes, constituídas no país, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, podêrão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 20 O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da República, por
intermédio do Ministério da Justiça e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no pals;

b) que tem personalidade juridical

c) que estêve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três imediatamente anteriores, com a exata
observància dos estatutos;

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que nâo distribui lucros,
bonificados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulação do pedido, promove a educaçâo ou exerce atividades de pesquisas
cientÍficas, de cultura, inclusive artisticas, ou Íilantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
pÍedominantêmente.

f) que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada;

g) Que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas no perÍodo
anterior, desde que contemplada com subvençáo por parte da Uniáo, neste mesmo período. (Redacão
dada pelo Decreto no 60.931, de 4.7.1967)

Parágrafo único. A falta de quelquer dos documentos enumerados neste artigo importerá no
arquivamento do processo.

Art 3o Denegado o pedido, nâo poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicação do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaraçâo de utilidade pública cabeÉ
reconsideraÉo, dentro do pÊzo de 120 dias, contados da publicação.

0,



Art 40 O nome e características da sociedade, associação ou fundação declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbaÇão da remessa dos
relató[ios a quê se refere o artigo 50.

Art. 5" As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrÇa maior devidamente
comprovada, a critério da autoridade competente, Íicam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao Ministério da Justiça, relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à
coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa
realizada no perÍodo ainda que não tenham sido subvencionadas. (RedaÇão dada pelo Decreto n0

60.93í. de 4.7.1967)

Art 60 Será cassada a declaraçâo de utilidade pública da entidade que:

a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
procedente;

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus flns estatuários;

c) retribuir por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificaçôes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 7" A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offÍcio " pelo Ministério
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representaçâo documentada.

Parágrafo único. O pedido dê reconsideraÇâo do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública náo terá efeito suspensivo.

Art 8" Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇão revogadas as disposiçÕes em
contrário.

BrasÍlia, em 2 de maio de 1961, 140" da lndependência e 73o da República.

JÀNIo oUADRos
Oscar Pedroso Hoda

A Constituição Federal vigente, inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.
Outrogando-lhe âutonomia política, que constitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de
interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesar desta autonomia, deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras
obecedidos pela Carta Magna, que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao
trabalhar em favor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,
constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, em artigo de sua lavra intitulâdô "Associação de utilidade Pública:
Declaração", elenca os requisitos retro da seguinte forma:

"Normalmente, exrge-se para a prática desse aÍo, que a associação: a) seja constituída
no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) sirva perene, dêsrnÍeressada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus seg/nenros, a um cefto tempo e nos terrnos de seu estatuto; d)
não remunere seus drreÍores; e) não dsitribua a seus sóclos lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destaie, a declaraçáo só será legitima se presenÍes esses
pressuposto". (in: Revista de Direito Público, São Paulo, Malheiros, no 77, ano XlX,
janeiro/março de 1986, p. 167). §
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A legislação municipal dispõe o seguinte:

LEt N" 2.393

DISPÔE SoBRE A DECLARAÇÁo DE UTILIDADE PÚBLICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

seguinte lei:
Art, l" As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associaçôes e as

fundações, constituÍdas e em funcionamento no Município de Congonhas, que sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade jurídica;

II - estejam em efetivo e regular funcionamento, no Município, há mais de um ano e

sirvam à coletividade;

Art.2o Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:

l - que aplicam integralmenle suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;

ll - que não remuneram e nem concedem vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou título, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores;

lll - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigenles mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

IV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio Íemanescente a
outra entidâde congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de individuo(s) ou de sociedade sem caráter beneficente.

Art.3o São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
l - requerimento ao Chefe do Executivo, solicitando declaração de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma juridica, endereço e objetivo social da entidade, assinado pelo repr€sentante legal, também
identificado (nome, RG, CIC, endereço, estado civil, profissão);

ll - cópia autenticada do estatulo social e certidâo de seu registro em caíório no liwo de registro
das pessoas jurídicas. Se a entidade for uma fundagão, deverão ser observados os afi.24 a 30, do Código Civil e
1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil;

III - cópia autenticada do canão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

lV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Juridicasl

V - qualificação completa dos membros da diretoria atual;
VI - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Juiz de Paz,

Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legais, da comarca em que a
entidade for sediada:

Vll - relaiório circunstanciado das atividades realizadas pela entidade à coletividade em cada ano
de exerclcio, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os serviços prestados gratuitamente daqueles
efetuados mediante remuneraçâo, para caracterizar os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou
exerce atividades de educaçâo, de cultura, inclusive anísticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou
indiscriminado, predominantemente:

VItl - histórico da entidade mencionando objetivos, beneÍicios à população, justificativas t[
proposição de declaração de utilidade pública; tU

IX - Alvará de Licença paru Localização e Funcionamento. l{

\
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Pârágrafo único. É vedada a formalizaçâo de processo pendente de documentação

Art. 4'As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de força maior devidamente
comprovada, ficam obrigadas a apresentar relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no periodo.

AÍ. 5" Será cassada a declaraçâo de utilidade da entidade que:

I - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
pÍecedente.

II - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
III - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Arr. 6" A cassaçâo da utilidade pública será feita em processo, instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou mediante representação documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cÍrssar a declaraçâo de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art. E Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.' 2. 1 48, de 5 de novembro de
1997

Congonhas, 29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRÂ MONTEIRO
Prefeito Municipal

A Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei específica
e também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do ceÍificado, nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a

revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da
coletividade nas atividades da entidade em questão.

A proposta está devidamente motivada.

Ao analisar a documentação juntada, constatamos que a entidade está apta a receber a declaração,
tendo iniciado suas atividades há mais de um ano.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso Parecer' smj' 
oo.rrhrr"

PROCUP.ADOR DO LEGISLATIVO

Art.7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.



Câmara Municipal de Congonhas, 2l de fevereiro de 2008

COMISSÃO LEGISLAÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃo FINAL.

Ref.: Projeto de Lei n' 0Ol /2008 - Declara de Utilidade pública a ..Associação

Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC,.

RELATÓRIO

O projeb versa sobre declaração de utilidade pública da "Associação
Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC", estando de acordo com a Lei
Municipal n" 2.393, que rege a matéria

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente para
propô-la.

O projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do

Este é o nosso relatório.

eto

r

I ô ') Co )" c<

)) I

aa,a

CMC/hmfs

(



Câmara Municipal de Congonhas, 2l de fevereiro de 2008.

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.

Ref.: Projeto de Lei n' 00t/2008 - Declara de Utilidade Pública a "Associaçâo
Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC".

RELATÓRIO

O projeto versa sobre declaração de utilidade pública da "Associação
Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC", estando de acordo com a Lei
Municipal n" 2.393, que rege a matéria.

A maréna está deüdamente motivadq o Executivo é competente para

propôJa.

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas, 2l de fevereiro de 2008

COMISSÃO DE EDUCAÇÃo, CULTURA E PATRIMÔNIo HISTÓRICo.

Ref.: Projeto de Lei n' 00U2008 - I)eclara de Utitidade Púbüca a ..Associação

Municipal de Pastorcs Evangélicos de Congonhas - AMPEC'.

RELATÓRIO

O projeto veÍsa sobre declaração de utilidade pública da "Associação
Municipal de Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC", estando de acordo com aLei
Municipal n" 2.393, que rege a matéria.

A Associação possui naturêzâ educativ4 cultural e assistencial
organ izada com fins não-econômims.

A matéria está deüdamente motivada, o Executivo é competente para
propôJa.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.
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REQU BRTMENTO N., 015/2008

!lxruo.Sr
JOÃO LOU RDNÇO GONÇALVES
Presidentc da Cârnara Municipal de Vereirdorcs

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto
regimental vigente, ouvido o PIenário, requer a V. Exa. que os projetos de lcis nos: 004, 001

e 002/2008 e prqetos de decretos legislativos n"s 001 e 002/2008, sej am dispensadas :u
votações em Plenário dos pareceres da redação final, nos termos do Ar1.275 do reginrento
Lrtemo.

J US'tIFICA'I'IVA

Tal solicitação se justifica para celeridade à tramitação dos releridos

l) ro]ctos

Câmara Municipal de C 5de março de 2008

ADI\/AR BARBOSA
Vcreador

Cârnara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congoúas, 13 de março de 2008

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 001/2008 - Declara de utilidade pública a Associação Municipal de
Pastores Evangélicos de Congonhas - AMPEC.

nelatónto

O projeto de lÉi
Executivo, após ter sido apmvado conclusivamente
elaboração da redação frnal.

Após análisc do projeto lcatnos

tecnica legislativa, conforme determina o Regimen

Esteeonossorelatório

ADIVAR ERA BA RBOSA

n" 001/2008 de autoria do
Íetorna a esta comissão parâ

seu texto está dc acordo com a

a Casa.
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Câmara Municipal de Congonhas
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PROPOSTÇAO DE LEr 004/200E.

Declara de Utilidade Pública a "Associaçâo Municipat de Pastores
Evangélicos de Congonhas - AMPEC".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
APROVOU a seguinte lei.

Art. l' Fica declarada de Utilidade Pública a "Associação Municipal
de Pastores Evangelims - AMPEC", inscrita no CNPJ sob o no 08.401.516/0001-50,
com sede nesta cidade.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de março de 2008.

JOAO LOURE GONÇALVES
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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C^- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.787,D8 7 DE ABRIL DE 2008.

Declara de Utilidade Pública a "Associoção Municipal
de Paslores Evongélicos de Congonhas - AMPEC' .

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarado de utilidade pública a "Associação Municipal de
Postores Evangélicos de Congonhas - AMPEC', inscrita no CNPJ sob o n.'
08.401 .516/0001-50, com sede nesta cidade.

Art, 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 7 de abril de 2008.
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Cânara Munrcipal de Congonhas
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